
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS
PARECER N°   119  /  2022  Da comissão de justiça e redação sobre o  projeto de lei n°93/2022,de  iniciativa  do  Vereador  Vagner  José  Chefer,  que“Autoriza o poder executivo institui o PRÊMIO ESCOLA QUEFAZ,  com  as  finalidades  que  específica,  e  dá  outrasprovidências  .  ”   I – RELATÓRIO

A comissão de justiça e redação examina o projeto de lei n° 93 de 2022, de autoriados  senhor  Vereador  Vagner  José  Chefer,  que  Autoriza  o  poder  executivo  institui  oPRÊMIO  ESCOLA  QUE  FAZ,  com  as  finalidades  que  específica,  e  dá  outrasprovidências.
O referido  Projeto  de Lei  vem acompanhado de justificativas  –  “A instituição doreferido  prêmio  tem  como  objetivo  qualidade  do  ensino  fundamental,  destinando  asescolas da rede pública municipal de ensino, alcançar em metas definidas pelo Ministérioda educação,  por meio de Índices da educação básica/IDEB, Secretaria  Municipal  deAraucária”.

Após breve relatório seguimos para a análise da Comissão de Justiça e Redação.
II – ANÁLISE

Inicialmente, importante ressaltar que compete a Comissão de Justiça e Redação aanálise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais,regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:Art. 52. Compete:I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  asproposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  doaprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);
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Em  tempo,  a  Constituição  Federal  em  seu  artigo  30,  I  e  a  Lei  Orgânica  doMunicípio de Araucária em seu Art. 5º, I,  descreve que compete ao Município legislarsobre matérias de interesse local:

Art. 30. Compete aos Municípios:I – legislar sobre assuntos de interesse local;Além disso, verifica-se que a legislação discorre sobre o poder e a competência deautoria do Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º,  a,  da Lei OrgânicaMunicipal de Araucária: Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:a) do Vereador;
A Constituição Federal em seu art. 6° traz os direitos sociais e nele está presente odireito à educação: “Art. 6º São direitos sociais  a educação, a saúde, a alimentação, otrabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdênciasocial,  a  proteção  à  maternidade  e  à  infância,  a  assistência  aosdesamparados, na forma desta Constituição.” (grifamos) Ainda,  a  Constituição  Federal  prevê em  seu  art.  227  que  é  dever do  Estadoassegurar a educação às crianças e adolescentes.“Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar àcriança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direitoà  vida,  à  saúde,  à  alimentação,  à  educação,  ao  lazer,  àprofissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e àconvivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de todaforma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldadee opressão.” A presente propositura obedece também a lei orgânica do Município de Araucária,na qual traz expressamente a competência do município em promover a educação: 

“Art.  6º Ao Município  compete,  concorrentemente com o Estado ecom a União: […] II – promover a educação, a cultura e a assistência social;”
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Cumpre ressaltar que a presente proposição não atende as determinações da LeiComplementar  nº  95,  de 26 de fevereiro  de 1998,  que dispõe sobre a elaboração,  aredação,  a  alteração  e  a  consolidação  das  leis,  deste  modo,  somos  pelo  seuprosseguimento, deste modo a Comissão de Justiça e Redação realizará emenda para apresente propositura.III – VOTO
Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente, noque compete à Comissão de Justiça e Redação,  SOMOS FAVORÁVEIS AO TRÂMITEDO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bemcomo,  submetido  a  deliberação  plenária  para  apreciação,  nos termos  do Art.  174  doRegimento Interno desta Câmara. Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dosdemais membros da comissão.  É o parecer. Sala das Comissões, 06 de maio de 2022.

(assinado eletronicamente)Ver. Pedro Ferreira de LimaPresidente CJR
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VOTAÇÃO   AO   PROJETO DE LEI N°   93   DE   2022  

Membro Favorável Contrário Ausente AssinaturaAparecido RamosBen Hur
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VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 10 de maio de 2022 na Sala da Presidência da Câmara Municipal deAraucária, os  Vereadores  Aparecido  Ramos  e  Ben  Hur  Custódio  de  Oliveira,  membros  daComissão de Justiça e Redação, votaram favoráveis ao Parecer n° 119/2022 - CJR, referente aoProjeto de Lei nº 93/2022. Araucária, 10 de maio de 2022.
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